
k ,PREFEITURAMUNLCIPALDE NOVAIGUAÇU. ::; "

,. - lEI - NQ. 1 ~496, DE" 30 . DE MARÇO DE ),989.
"R:eajusta os Vencimentos dos Servidores daCa
mara Municipal de Nova 19uaçu edã p~ovidên ::

,.' çias 'corre'latas".

, A CÂMARAMUN1CIPALDE NOVA IGUt
ÇU, PORSEUSREPRESENTANTESLEGAI~, DECRETAE,
EU SANCIONOA SEGUINTELEI:

Art. t 9 - Os venc1 mentos, sa
'lãrios e pro'ventos dos Servidores daCâmaráMu

'~ nlcipal de No'va 19uãçu, assIm como as pensões-;"
ficam reajustados 'em,t50% (cento e cinqUenta
por 'cento), incidentes sobre o valor base do,
venCimento, salário,>,e provento do mês'de outU
bro de 1988.

, Art., ,29 - As despesas decorren
tes com a execução desta Lei correrão'à conta
do Orçamento vigente.

, Arf.' 39 - Esta Lei publicada,
produzirâ'efeitosa'partir, de t9de março de
1989: '
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